


 O exercício de atividades de assessoramento jurídico a organizações

esportivas nos últimos dois anos não houve qualquer tipo de assessoria

jurídica as entidades desportivas

E quanto à informação das atividades do cônjuge ou companheiro(a) que

se enquadre nos incisos I a IV, do §1º do art. 86 do CBA/2021, consiste em

Podologia, sem qualquer tipo de relação com a parte esportiva ou clubista.

E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

Brasília, 22, de abril de 2025.

____________________________________________________

NOME Paulo Rogério Oliveira Sabioni
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